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DECRETO N" 182/2004

EXONERA A FEDIDO O SERVIDOR EDSON

LUIZ BONDEZAN.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, iio uso de suas airibuiçõcs e considerando o
requerimento prolocolado sob n° 2456/2004, de 03/12/2004,

DECRETA;

Ari. 1" - Fica exonerado a pedido, a partir de 20 de
dezembro de 2004, o Servidor EDSON LUIZ BONDEZAN, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG sob n" 3.545.492-5, e inscrito no CPF/NíF sob n°
483.252.529-87, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, nomeado através do Decreto n''"' 059/1997, de 13/01/1997, altei ado pelo Decreto n°
011/2001, de 05/01/2001, para o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Obras e
Edificação, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio Ambiente.

publicação.
An, 1° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Paço Municipal, 1õ de dezembro de 2004.
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